
 

 

Lei Complementar nº 67 de 10 de dezembro de 2019 

 

Dispõe sobre alteração de alíquota de ISSQN 

sobre atividades abrangidas pelo código 7º e seus 

sub-itens, dando nova redação ao art. 8, da lei 

complementar nº 002/2003 e dá outras 

providências 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores, 

aprovou a presente Lei: 

 

Art. 1º.  O Art. 8º, da Lei Municipal Complementar nº 002/2003 passa a possuir a seguinte 

redação: 

Art. 8º. As alíquotas do imposto sobre serviço de qualquer natureza são de 

3% (três por cento), exceto sobre serviços previstos no item 7 e seus sub-

itens e 15 de seus sub-itens, que terão alíquota de 5% (cinco por cento). 

 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor em 01.01.2020, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 

DEZENOVE. (05/12/2019) 

 

 

Ver. JÚLIO DA SILVA HASTENRREITER 

Presidente 

 

Sancionada pelo Prefeito Municipal João Rosendo em 10/12/2019 

 


